
Menção à decisão de pronúncia não anula júri obrigatoriamente

A mera menção, ou ainda a leitura, da decisão de pronúncia não conduz necessariamente à nulidade do
julgamento no Tribunal do Júri, a menos que haja argumento de autoridade no ato, de forma a beneficiar
ou prejudicar o réu.

O entendimento foi da 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça ao julgar um caso em que se alegava
nulidade em julgamento do Tribunal do Júri da Comarca de Minaçu (GO), no qual o réu, acusado de
homicídio duplamente qualificado, foi condenado a 13 anos de reclusão em regime fechado.

Na ocasião, o promotor, em plenário, afirmou que "a legítima defesa foi rechaçada no momento da
análise da pronúncia" — frase considerada manifesto argumento de autoridade pela defesa do réu, que
requereu a anulação do julgamento por violação ao artigo 478, I, do Código de Processo Penal (CPP).

Em seu voto, o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, lembrou que a previsão do artigo 478, I, do CPP
tem como objetivo excluir dos debates do Tribunal do Júri o emprego, tanto pela defesa quanto pela
acusação, de linhas argumentativas com base na importância, no senso de justiça e no conhecimento
jurídico do magistrado prolator da decisão de pronúncia — ou seja, evitar que os discursos sejam
empregados como argumento de autoridade.

Ele mencionou julgado anterior da 6ª Turma que concluiu que o CPP, ao tratar do procedimento do
Tribunal do Júri, veda apenas "a utilização das peças processuais de forma capciosa, a macular o ânimo
dos jurados". Naquela oportunidade, o colegiado analisou não apenas o artigo 478, mas também o 472,
parágrafo único, que prevê a distribuição de cópias da decisão de pronúncia para os jurados.

Ao julgar o caso atual, o tribunal de segunda instância rejeitou a alegação de nulidade por entender que o
promotor não empregou argumento de autoridade, especialmente porque os membros do conselho de
sentença já haviam tomado conhecimento da pronúncia.

Segundo Schietti, a jurisprudência do STJ já sedimentou o entendimento de que a verificação da
presença do argumento de autoridade na referência feita a um documento durante os debates do júri
exige reexame de provas, o que não é possível em recurso especial (Súmula 7). 

Assim, para o ministro, a mera menção à pronúncia não induz, por si só, a nulidade do julgamento, visto
que os jurados tiveram amplo acesso à decisão.

"A intenção do legislador, insculpida no artigo 478, I, do CPP não foi a de vedar toda e qualquer
referência à decisão de pronúncia e às decisões posteriores que julgaram admissível a acusação, mas sim
evitar que o conselho de sentença, constituído por juízes leigos, seja influenciado por decisões técnicas,
ao impor aos jurados o argumento da autoridade", afirmou Schietti. Com informações da Assessoria de 
Imprensa do STJ.
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